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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA

CNPJ/MF nº 01.610.234/0001-13

Ata da 071º Sessão Ordinária do 05º período da 7ª Legislatura da Câmara Municipal de Cidelândia, Estado do Maranhão

                  Aos trinta e um dias do mês de março do ano dois mil e vinte e três, no horário regimental a câmara municipal de Cidelândia, esteve reunida em sessão ordinária. Compareceram os vereadores: Valmir da sol Brilhante, Raimunda Maria, Francisco Moura, Weyklen Coelho, Francisco Batista, Cleildon Ribeiro, João Maria, Kelmiton Gualberto e Francisca Silva. O vereador, Valmir da Sol Brilhante fez a leitura do salmo 91. Após o senhor presidente declarou aberta a Sessão e autorizou a Srª secretária Raimunda Maria a fazer a leitura da Ata da sessão anterior. O vereador Francisco batista pediu a dispensa da leitura da ata, a mesma foi colocada em votação e aprovada pelos presentes. No grande expediente não foi apresentado nenhum oficio, Incontinente o senhor presidente franqueou a palavra aos senhores vereadores para tratarem de assuntos de interesse público. Valmir da sol Brilhante, Raimunda Maria, Francisco Moura, Weyklen Coelho, Francisco Batista, Cleildon Ribeiro, João Maria, Kelmiton Gualberto e Francisca Silva,os vereadores dispensaram o uso da palavra. Em seguida Deu-se inicio a Ordem do Dia: Colocado em  2ª e 3ª votação o PROJETO DE LEI Nº  004/2023 ALTERA OS VALORES DO ANEXO II DA LEI 246/2018 QUE INSTITUI O LICENCIAMENTO AMBIENTAL  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA-MA, REVOGA OS VALORES PREVISTOS NA TABELA 7, TABELA 8, 8.1, 8.2 E 8.3, LEI 198/2013 CTM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado pelos presentes.Não havendo mais nada a ser tratado o senhor presidente encerrou a sessão. Eu vereadora Raimunda Maria, 1ª  secretária lavrei a presente ata que após lida e aprovada será assinada por mim secretária e pelo senhor presidente. Sala das sessões da câmara municipal de Cidelândia Estado do Maranhão, aos trinta e um dias do mês de março do ano dois mil e vinte e três.
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